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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Inexigibilidade de Licitação nº 004/2026, para 

contratar a empresa FREITAS LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, visando a prestação 

de serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria para aplicação dos recursos e 

benefícios da Lei nº 14.399/2022, que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 

(PNAB), no valor total de R$ 2.312,31 (dois mil e trezentos e doze reais e trinta e um centavos), com 

base no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

 Passa Sete, 08 de abril de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 042/2026, para contratar 

a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS no valor total de R$ 2.456,83 (dois 

mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e três centavos), visando a renovação de apólice de 

seguro para veículo Spin, placa JCN0C31 da Secretaria Municipal de Saúde, com base no Art. 75, inciso 

II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 08 de abril de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 043/2026, para contratar 

a empresa ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA, no valor total de R$ 4.228,00 (quatro mil e duzentos e vinte e 

oito reais), visando a aquisição e instalação de assessórios para veículo Van, placa TRB7E03 da 

Secretaria Municipal de Saúde, com base no Art. 75, inciso IV, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 08 de abril de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 044/2026, para contratar 

a empresa SS PAPELARIA E LIVRARIA LTDA, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), visando 

aquisição de tintas para impressoras da Secretaria de Educação e da EMEF Carmem Lisboa Trindade, 

com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 08 de abril de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 045/2026, para contratar 

a empresa COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO KONRAD LTDA, no valor total de R$ 12.680,00 

(doze mil e seiscentos e oitenta reais), visando aquisição de materiais elétricos e manutenção do quadro 

de comando do poço tubular profundo da localidade de Alto Passa Sete, com base no Art. 75, inciso VIII, 

da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 08 de abril de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 046/2026, para contratar 

a empresa EXTINTORES KOHLER LTDA, visando a prestação de serviço de renovação de projeto de 

PPCI para evento temporário no Ginásio de Esportes do Parque do Pinhão, no valor total de R$ 

6.329,00 (seis mil e trezentos e vinte e nove reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 08 de abril de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

                               2 / 3



 

 
Passa Sete/RS, Quinta – Feira, 09 de abril de 2026 – Edição 734 – Lei 1.620/2019 

 

O Município de Passa Sete - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 

através do site www.passasete.rs.gov.br no link Diário Oficial. 
Página 3 de 3. 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 047/2026, para contratar 

a empresa MARLO MIGUEL KOCH, visando a prestação de treinamento e assessoria em COMPREV, 

no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 08 de abril de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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